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1. A Portaria n.o 298, baixada, a 
27 de dezembro de 1947, pelo então titu
lar desta pasta, determinou, em seu 
artigo 1.0, que: 

.. As contribuições exigidas pela le
gislação de previdência social, e tão 
sômente para os fins nela previstos, pas
sarão a ser descontadas, a partir do 
mês de janeiro de 1948, sôbre a totali
dade da remuneração paga aos segura
dos dos institutos e caixas de aposen
tadoria e pensões, até o máximo de 
Cr$ 2.000,00, sem distinção entre sa
lário e abono, excluídas unicamente as 
importâncias já isentas de desconto nos 
têrmos da mencionada legislação". 

2. Consulta, agora, a firma Figuei
redo & Filhos se tal disposição se apli
ca também aos abonos concedidos a tí
tulo precário e como estímulo ou prê
mío aos empregados que mais se distin
guem, abonos que, no dizer da consu
lente, são variáveis e passíveis de sus
pensão. 

3. A questão é delicada e exige que 
se considere, com especial cuidado, a 
natureza dos abonos a que se refere a 
consulta. 

4. Da maneira por que foi formula
da a indagação, depreende-se que se 
trata de gratificações ou prêmios con
cedidos ocasionalmente a determinados 
empregados, por iniciativa exclusiva do 
empregador, a título de recompensa pela 
sua eficiência, lealdade ou dedicação ao 
trabalho, assim, como de estímulo para 
que mantenham, ou ainda mais elevem 
o nível de produtividade atingido. 

5. Se assim fôr, descabido será con
fundí-Ios com os abonos - aumento de 
salário, a que se refere o decreto-lei 

n.o 3.813, de 10 de novembro de 1941. 
Classificam-se, ao invés disso, entre as 
gratificações não ajustadas, as quais, 
consoante estabelece o art. 457, § 2.0, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
não se acham incluídas no salário do 
trabalhador. E não se lhes aplicam as 
determinações da Portaria n.O 298, de 
27 de dezembro de 1947. 

6. Convirá, porém, que também se 
esclareça à consulente que o mesmo não 
ocorrerá em se tratando de: a) Abonos 
pagos mensalmente, pois êsses se devem 
considerar incorporados ao salário, não 
só em face do que dispõe o art. 27, do 
decreto n.O 1.918, de 27 de agôsto de 
1937, que aprovou o Regulamento do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários, mas também à vista 
da orientação mais recentemente fir
mada pelo egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho (TST 6.748-48; ac. de 11 
de agôsto de 1949, publicado no D. J. 
de doze de setembro do mesmo ano); 
ou b) Abonos ajusta..cWs entre patrões e 
empregados, de vez que êstes - por 
não serem unilaterais, espontâneos e ar
bitrários passam a constituir na ver
dade, obrigação regular a que o empre
gador não mais se poderá furtar. 

7. Em ambas essas hipóteses, os abo
lIOS incorporam-se ao salário devido 
ao trabalhador, fazendo parte, assim, 
do total sujeito a desconto para fins 
de previdência. - Rio, 3 de outubro 
de 1951. - Alfredo E. da Rocha Leão, 
Consultor Jurídico (Substituto). - Des
pacho: Transmitam-se aos interessados 
os pareceres de fls. 20-31 e de fls. 39-41. 
- Em 5 de novembro de 1951. - José 
de Segadas Vianna. 

IMPôS TO DO SÊLO - SEGURO - AP6LICE DE A VERBAÇÁO 
- A companhia seguradora deve incluir, na guia rela,

tiva aos impostos do mês de averbação, a importância do sêlo 
devido, sob pena de incorrer em mora. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 287.823-49 

A Companhia de Seguros Riachuelo, 
com sede nesta Capital, tendo em vista 
o acórdão n. 25.621, do 1.0 Conselho 

de Contribuintes, publicado no Diário 
Oficial de 14-12-49, Seção IV, segundo 
o qual os selos relativos às averba-
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ções são d~vidos a contar da data da 
sua emissão, consulta a esta R. D. F. 
"como poderá fazer o recolhimento do 
sêlo das referidas averbações recebidas 
com atraso, porém dentro do tempo 
legal para o recolhimento". 

2. Esclareceu a Consulente, que as 
averbações de cada mês, relativas a 
uma mesma apólice, são reunidas em 
uma fatura e incorporadas à apólice 
respectiva por meio de um endôsso, 
que é lançado no registro por onde se 
faz o recolhimento do impôsto, sendo 
que o lançamento dêsses endôssos, no 
registro, é feito em ordem cronológica, 
de acôrdo com o regulamento de se
guros. 

3. E, ainda, que a averbação de um 
mês, recebida, então, com atraso, pode 
chegar quando já foram emitidos en
dôssos para o mês seguinte. De modo 
que, se fôr então, emitido um endôsso 
para essa 'averbação atrasada, o seu 
registro, no mês em que a mesma foi 
emiti<la fará com que não seja obser
vada a ordem cronológica, o que, além 
de contrariar o regulamento de Se
guros, trará naturalmente, dificuldades 
ao Inspetor de Seguros, em sua fisca
lização. 

4. O Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitalização do Mi
nistério do Trabalho, ouvido a res
peito, assim se expressa: 

.. Seguro da averbação é um con
trato, por meio do qual o segurador 
cobre tôdas as mercadorias expedidas 
durante certo tempo, por conta do se
gurado. 

A necessidade de se garantir contra 
os riscos das expedições feitas, em épo
cas diferentes, obriga:ria o segurado 
a contratar um seguro para cada em
barque. A apólice de averbação, tam
bém denominada apólice aberta e apó
lice flutuante, dispensa a realização de 
vários contratos. Durante o prazo de 
sua vIgencia, o segurador responde 
pelos riscos das mercadorias sucessiva
mente embarcadas pelo segurado. E:ste 
recebe o benefício de uma garantia 
automática. 

É princípio, consagrado pela juris
prudência brasileira, que, nos casos de 

apólices abertas, só se consideram se
guros os valores nela efetivamente 
averbados com a assinatura ou rubrica 
do representante da Companhia segu
radora" (ac8. do Sup. Trib. Fed., de 
31-12-1921, Rev. Sup. Tribunal, 
XXXVIII, 43; e de 24-8-927, Arq. Ju
diciário, 111, 307). 

N a realidade, porém, a responsabili
dade do segurador principia desde o 
momento da expedição da mercadoria. 
O segurado, embora não tenha conhe
cido do embarque torna-se devedor do 
prêmio, e adquire, se ocorrer o sinis
tro, o direito à indenização 

Os direitos e obrigações das partes 
contratantes regulam-se pela apólice de 
averbação. É ela que fixa as condi
ções gerais do seguro. 

Não podendo indicar, antecipada
mente, o nome do navio e o valor das 
mercadorias, o segurado obriga-se a 
dar à outra parte o aviso de tôdas as 
expedições, preenchendo as falhas de 
averbação. A Companhia seguradora 
assina uma das cópias e a restitui ao 
segurado. 

A nota de averbação não é um 
novo contrato; é um documento decla
ratório de que as coisas nela mencio
nadas se acham seguras nos têrmos da 
apólice de averbação. 

A emissão do endôsso não impedirá 
o recolhimento do impôsto dentro do 
prazo legal. O segurador terá de in
cluir, na guia relativa aos impostos 
do mês da averbação, a importância 
do sêlo devido. Se o não fizer, incor
rerá em mora. 

5. Isto pôsto, e considerando que, 
realmente, a emissão do endôsso não 
impedirá, de modo algum, o recolhi
mento do impôato dentro do prazo 
legal. 

6. Responda-se que a Consulente, 
seguradora, deve incluir, na guia rela
tiva aos impostos do mês da averba
ção, a importância do sêlo devido, sob 
pena de incorrer em mora. 

Dê-se ciência e publique-se, facul
tado o direito de recurso voluntário 
para o 1.0 Conselho de Contribuintes, 
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no prazo de vinte dias, na forma da 
lei 

R. D. F., em 20 de agôsto de 1951. 
Janserwo de Assis, Diretor. 

IMPOSTO DO SÊLO 
TRANGEIRAS 

SEGUROS SOCIEDADES ES-

- Isenções e tributações quanto aos lucros de seguros e 
resseguros. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 175.152-47 

Os Inspetores de Seguros J. M. 
de Campos Filho e A. A. F'ernandes 
Távora, num longo e interessante es
tudo sôbre a posição das agências prin
cipais de sociedades estrangeiras de 
seguros, que operam no território na
cional, pedem um novo exame da ju
risprudência do Ministério da Fazen
da, em tôrno do art. 82, da Tabela, 
da Lei do Sêlo - decreto-lei n. 4.655, 
de 3 de setembro de 1942. 

2. É que, face à cerrada argumen
tação que produzem, concluem, além 
do mais, que os lançamentos feitos 
das contas correntes das entidades do 
exterior, referentes aos lucros apu
rados, como sôbre as operações de res
seguros, incidem no tributo, porquan
to ., a concepção de que os créditos 
assim lançados são produtos exclusi
vos de lucros, não se justifica, pois 
contra ela se levanta a feição alea
tória contida nas operações de se
guros". 

3. A lei - continuam os consu
lentes - não isentou os lançamentos 
referentes a lucros. A lei taxou os lan
çamentos com exclusão apenas dos re
lativos às despesas ou à renda de bens 
no ato de lançar, de modo que, so
mente de um extrato da conta corren
te poder-se-á classificar os lançamen
tos com respeito à sua origem, para, 
então, serem enquadrados nas hipó
teses estatuídas em lei. 

4. As operações de seguros, - di
zem, mais, - são sui generis, e, por 
isso, se distanciam das transações de 
comércio e de indústria. Em obedi-

ência a essa razão, impõe-se uma exe
gese adequada por parte do órgão fis
calizador, notando-se que, na conta cor
rente de entidade do exterior, mantida 
por entidade subsidiária, entram lan
çamentos da renda da própria conta, 
cujos lançamentos são múltiplos na 
técnica dos seguros, tendo mesmo di
ferentes procedências. Não resultam 
do giro de capital, uma vez que a pa
lavra "bens", empregada na lei do sê
lo, não tem a mesma significação que 
lhe empresta a lei do Direito Civil. Tal 
vocábulo sôbre restrição quando usa
do na legislação fiscal, como ensina 
BaIl, que assim o conceitua: "quando 
o direito fiscal emprega uma expres
são do direito privado, perde esta úl
tima significação e toma outra que 
mais se adapta à função econômica do 
Código do Sêlo a que se refere, não 
tendo, assim, a mesma significação do 
direito civil, mas sim do conceito fis
cal, perfeitamente peculiar". 

5. Concluem os consulentes fazendo 
sentir, ante à conclusão a que chega
ram, que - "não há melhor ocasião 
para se verificarem as múltiplas inci
dências do impôsto do sêlo, senão na 
própria fonte dos, 'também, múltiplos 
lançamentos contábeis". 

6. A fiscalização também, em um 
e~tudo bem esplanado, faz uma série 
de apreciações sôbre o assunto, res
saltando que, quer o decreto-lei n.o 
2.063, de 7-3-40, como o decreto-Iei 
n. 2.627, de 26-9-40, o primeiro refe
rente às Companhias de Seguros e o 
segundo legislando de modo geral sô-




